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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0023107-32.2012.815.0011 – 4ª Vara Criminal da
Comarca de Campina Grande PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho 
APELANTE: José Valmir de Lima Tavares
ADVOGADO: José Evanildo Pereira de Lima
APELADO: Ministério Público

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO
DEFENSIVA.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.  VALIDADE.
MAIOR  VALORAÇÃO.  HARMONIA  COM
DEPOIMENTOS  TESTEMUNHAIS  E  LAUDO.  SEMI-
IMPUTABILIDADE.  COMPREENSÃO  CARÁTER
DELITUOSO.  MANUTENÇÃO  DA  CONDENAÇÃO.
DESPROVIMENTO.

1.  “Em se  tratando  de  crime contra  a  liberdade
sexual,  este  normalmente  se  comete  na
clandestinidade  e  muitas  vezes  não  deixa
vestígios,  motivo  pelo  qual  a  palavra  da  vítima,
quando em consonância com as demais provas dos
autos, deve ser levada em consideração".

2. “Sendo o réu, à época dos fatos, inteiramente
capaz de entender o caráter ilícito de seus atos e
de  se  comportar  de  acordo  com  este
entendimento,  inviável  é  a  absolvição  em
decorrência da imputabilidade penal ou mesmo a
diminuição  da  pena  em  decorrência  da  semi-
imputabilidade”.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, em
harmonia com o parecer da Procuradoria- de Justiça. 

RELATÓRIO

Perante a  4ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande
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PB, José Valmir de Lima Tavares, foi denunciado como incurso nas penas do
art. 213 do Código Penal e art. 1°, inciso V, da Lei nº 8.072/90 (fls. 2-4).

Consta da exordial que a adolescente Amanda Mirelly de
Oliveira Silva caminhava sozinha, quando foi  surpreendida por um veículo
conduzido pelo denunciado, tendo este ameaçado a vítima, mediante o uso
de faca,  obrigando-a  a  adentrar  no automóvel.  Em seguida,  a  menor  foi
levada para residência do réu. E, mediante grave ameaça, foi  obrigada a
praticar conjunção carnal com o réu.

Ultimada  a  instrução  criminal,  o  MM.  Juiz  julgou
procedente o pedido acusatório, sendo condenado à pena definitiva 08 (oito)
anos e 03 (três) meses de reclusão, a ser cumprida em regime fechado, ante
a prática do delito tipificado no art. 213 do Código Penal e art. 1°, inciso V,
da Lei nº 8.072/90 (fls. 187/191).

Irresignado,  apelou  o  réu  (fls.  194/210),  almejando  a
absolvição, uma vez que a relação sexual foi consentida. Aduz, também, que
a menor pretendia “um relacionamento vantajoso financeiramente”. Todavia,
ao perceber  que o réu era “uma pessoa débil  mental  e pobre,  prometeu
vingar-se, o que fez através das acusações que originaram esta ação penal”.

Alega,  ainda,  que  o  laudo  sexológico  de  fls.  21  é
impreciso.  Por  isso,  roga  pelo  reconhecimento  de  sua  inocência  por
insuficiência de provas.

Alternativamente, pugna pela redução máxima da pena,
sob  a  alegação  da  semi-imputabilidade  penal,  nos  termos  do  art.  26,
parágrafo único, do Código Penal.

Por fim, requer a revogação da prisão cautelar, em razão
do término dos motivos ensejadores da manutenção da prisão preventiva.

Após as contrarrazões (fls.  212/214),  já  nesta Segunda
Instância, a douta Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo desprovimento
do recurso (fls. 222/225).

É o relatório.

VOTO

Antes  da  análise  do  teor  do  recurso  apelatório,
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entendamos o caso:

Narra a peça acusatória que, no dia 06 de abril de 2012,
no turno da tarde, no Bairro das Malvinas, na cidade de Campina Grande/PB,
Amanda Mirelly de Oliveira Silva, à época com 14 (quatorze) anos de idade,
caminhava na rua próxima a sua residência quando foi abordada e forçada a
entrar em um veículo. Em seguida, os ocupantes do automóvel deixaram a
vítima na casa do acusado.

Ocorre  que,  já  no interior  da referida residência,  o  réu
conduziu  a  adolescente  até  o  quarto  e,  lá,  mediante  grave  ameaça,  a
constrangeu a praticar conjunção carnal. 

Após a relação, a vítima conseguiu sair da vigilância do
denunciado, e levar conhecimento dos fatos a autoridade policial.

Entendidos os fatos, passemos ao direito.

Almeja a defesa do acusado a sua absolvição, tendo em
vista a fragilidade das provas carreadas aos autos, sob o fundamento de que
a relação foi consentida.

Por outro bordo ataca o laudo de conjunção carnal de fls.
21/22, afirmando ser impreciso. Como também, pede a redução da pena, nos
termos do Parágrafo único, art. 26, do Código Penal.

Os  fatos  narrados  foram,  amplamente,  demonstrados
pelas provas colhidas durante o sumário de culpa, de sobremaneira, pelas
palavras da vítima, do denunciado, da genitora da menor e do mototaxista
que  conduziu  a  menor  até  a  Delegacia.  Portanto,  não  há  fragilidade
probatória que não permita um decreto condenatório.

A  vítima,  de  fato,  apesar  das  lágrimas,  foi  capaz  de
descrever toda cena pela qual foi submetida, afirmando, inclusive, que foi
obrigada a tomar um liquido amargo, com “gosto de Dipirona”, que diminuiu
sua capacidade de compreensão.

A  despeito  de  sua  imaturidade,  não  podem  ser
consideradas mentirosas suas palavras, já que, certamente, não imputariam
ao réu, a troco de nada, fato tão comprometedor de suas intimidades se,
realmente, não tivesse ocorrido. 

Por mais que a defesa do apelante tente desmerecer as
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palavras da vítima e das testemunhas ouvidas, os informes trazidos pelo réu,
genitora  da  menor  e  da  testemunha  Denis  de  Lima  Silva,  encontram-se
concatenados  entre  si,  convergindo  para  uma  única  conclusão:  a
culpabilidade  do  recorrente,  de  tal  sorte  que  não  há  que  se  falar  em
absolvição. 

Verdadeiramente, no entanto, há, nestes autos, elementos
de convicção aptos a sustentar a douta decisão combatida.

Por assim ser,  em matéria criminal,  quando se trata de
delito  contra  a  liberdade  sexual  que,  geralmente,  é  praticado  na
clandestinidade, onde, somente, a vítima fica exposta aos olhos do seu algoz,
a apuração dos respectivos elementos probantes existentes nos autos requer
todo um cuidado especial,  para,  com isso,  se  chegar  a um determinante
sentencial, pois a sua interpretação, de certa forma, é diferenciada, devendo
ater-se,  primeiro,  na  palavra  da  pessoa  lesada,  para,  daí,  começar  a
arrebanhar os demais meios de prova, quando, então, de posse da exigida e
conclusiva confrontação probatória, resultando a necessária harmonia, fica o
sentenciante apto a proferir o juízo de valor.

Por tais motivos, a palavra da vítima de um crime dessa
natureza, desde que demonstre coerência, equilíbrio e firmeza, sendo, ainda,
alicerçada harmonicamente com as demais  provas testemunhais,  tem um
relevante valor probante para a formulação de uma decisão condenatória,
ainda mais porque a ofendida, ressalte-se, menor, e os seus familiares não
tinham nenhuma razão para incriminar o acusado, já que não eram inimigos.

Aliás, nesse sentido é o entendimento do STJ: 

“HABEAS  CORPUS.  ESTUPRO.  ATENTADO
VIOLENTO  AO  PUDOR.  ABSOLVIÇÃO  POR
INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.  NECESSIDADE  DE
REVOLVIMENTO  APROFUNDADO  DE  MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE  NA  VIA
ESTREITA DO WRIT. FRAGILIDADE DO CONJUNTO
PROBATÓRIO  NÃO  DEMONSTRADA.  NULIDADE.
AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE EXAME DE CORPO
DE  DELITO.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADA  POR  OUTROS  ELEMENTOS
IDÔNEOS. ORDEM DENEGADA.
1.  A alegada inocência  do  paciente,  a  ensejar  a
pretendida  absolvição,  é  questão  que  demanda
aprofundada análise de provas, o que é vedado na
via estreita do remédio constitucional, que possui
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rito célere e desprovido de dilação probatória.
 2. No processo penal brasileiro vigora o princípio
do livre convencimento, em que o julgador, desde
que  de  forma  fundamentada,  pode  decidir  pela
condenação, não cabendo na angusta via do writ o
exame  aprofundado  de  prova  no  intuito  de
reanalisar  as  razões  e  motivos  pelos  quais  as
instâncias  anteriores  formaram  convicção  pela
prolação  de  decisão  repressiva  em  desfavor  do
paciente.
3. Nos crimes contra os costumes as palavras das
vítimas  assumem  preponderante  importância,
como  na  hipótese  vertente,  que  se  mostraram
coerentes,  expondo  os  fatos  com  riqueza  de
detalhes.
Precedentes.
4.  A  jurisprudência  desta  Corte  de  Justiça  é  no
sentido de que a ausência de exame de corpo de
delito nos crimes de estupro e atentado violento ao
pudor  não  enseja  nulidade  do  processo  se
existirem  nos  autos  outros  elementos  aptos  a
comprovar  a  materialidade  e  autoria  do  crime.
Precedentes.
5.  No caso  em apreço,  não obstante  tenha sido
realizado o exame de corpo de delito tão somente
para  a  constatação  do  crime  de  estupro  e  não
quanto ao atentado violento ao pudor, verifica-se
que  a  condenação  do  paciente  foi  baseada  em
outros elementos de convicção aptos a demonstrar
a  tipicidade  da  conduta  que  lhe  foi  atribuída,
dentre eles os depoimentos das testemunhas e das
vítimas.
6. Ordem denegada” (HC 144.832/RS, Rel. Ministro
JORGE  MUSSI,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
09/11/2010, DJe 01/02/2011 – grifou-se).

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL
NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PENAL  E
PROCESSUAL  PENAL.  CRIME  DE  ATENTADO
VIOLENTO AO PUDOR. LAUDO PERICIAL QUE NÃO
ATESTA A OCORRÊNCIA DOS DELITOS. INFRAÇÃO
QUE PODE NÃO DEIXAR VESTÍGIOS. PALAVRA DA
VÍTIMA.  IDONEIDADE.  VIOLÊNCIA  PRESUMIDA
PELA IMPOSSIBILIDADE REAL DE OFERECIMENTO
DE  RESISTÊNCIA.  ART.  224,  ALÍNEA  C,  DO  CP.
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PRESUNÇÃO  RELATIVA.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.ºS 283 E 356
DO STF. ESTADO DE EMBRIAGUEZ. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA N.º 7 DO STJ.
1. O laudo de exame de corpo de delito na vítima
do crime de atentado violento ao pudor, que atesta
a ausência de vestígios, não tem o condão de, por
si  só,  estabelecer  que  não  existem  provas  da
materialidade do crime.
2. Outrossim,  "[a] palavra da vítima, em sede de
crime de estupro ou atentado violento ao pudor,
em  regra,  é  elemento  de  convicção  de  alta
importância,  levando-se  em  conta  que  estes
crimes,  geralmente,  não  há  testemunhas  ou
deixam vestígios" (STJ, HC 135.972/SP, 5.ª Turma,
Rel. Min. FELIX FISCHER, DJe de 07/12/2009.) 
3.  Ademais,  rever  a  conclusão  das  instâncias
ordinárias, quanto à comprovação da materialidade
do crime, implicaria, necessariamente, o reexame
de todo o conjunto fático-probatório, o que não se
coaduna com a  via  eleita,  em face  do  óbice  da
Súmula n.º 7 do Superior Tribunal de Justiça.
4.  A  insurgência  quanto  à  natureza  relativa  da
presunção  de  violência  prevista  no  anterior  art.
224,  alínea  c,  do  Código  Penal  não  foi
prequestionada. Incidência das Súmulas n.ºs 282 e
356 do Supremo Tribunal Federal  5. Na ausência
de  argumento  relevante  que  infirme  as  razões
consideradas  no  julgado  ora  agravado,  deve  ser
mantida a decisão por seus próprios fundamentos.
6. Agravo regimental desprovido” (AgRg no AgRg
no  Ag  1237839/MG,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,
QUINTA  TURMA,  julgado  em  26/10/2010,  DJe
22/11/2010 – destacou-se).

O apelante ataca nas suas razões a imprecisão do laudo
sexológico, todavia, afirma que manteve relações com a vítima. Sendo assim,
pode-se concluir não há elementos para desconstituir o laudo apresentado.

A solução absolutória desejada pelo réu, portanto, carece
de consistência, sendo inviável alcançá-la.

Em relação a redução da pena sob o fundamento da semi-
imputabilidade,  entendo  que  os  autos  não  autorizaram  uma  reforma  do
julgado.  Isto  porque,  a  conclusão  do  Laudo  Psiquiátrico  de  fls.  90/91  é
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bastante clara, vejamos: “O ACUSADO EM VIRTUDE DE DESENVOLVIMENTO
MENTAL RETARDADO  ERA AO TEMPO DA AÇÃO INTEIRAMENTE CAPAZ DE
ENTENDER O CARÁTER ILÍCITO DO FATO A ELE ATRIBUÍDO”.(grifei)

Ao enfrentar  a  matéria  o  Magistrado foi  bastante claro,
vejamos:

“O desenvolvimento mental retardado é o que não
se  compatibiliza  com a fase  da  vida em que se
encontra  o  indivíduo,  sendo  uma  condição  de
desenvolvimento  interrompido  ou  incompleto  da
mente, caracterizado por um comprometimento de
habilidades  manifestadas  durante  o  período  de
desenvolvimento,  existindo  uma  deficiência
psíquica.

Contudo,  não  há  inimputabilidade  automática,
cabendo  a  perícia  indicar  o  grau  de  prejuízo
causado por aquela falha biológica e, no caso dos
autos,  o  laudo  constatou  que  “o  acusado,  em
virtude de desenvolvimento mental retardado era
ao tempo da ação inteiramente capaz de entende o
caráter ilícito d o fato a ele atribuído” - (fl. 91).”

Como se vê, o retardo do réu não afetou sua compreensão
em relação ao fato  ilícito  a ele atribuído.  Sobre o tema, a jurisprudência
orienta:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CONDENAÇÃO.  ROUBO
MAJORADO  (ART.  157,  §  2º,  INCISO  II,  DO
CÓDIGO  PENAL).  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO.
ALEGAÇÃO DE INIMPUTABILIDADE. INCIDENTE DE
SANIDADE MENTAL. LAUDO TÉCNICO QUE ATESTA
A CAPACIDADE DE ENTENDIMENTO POR PARTE DO
RÉU  DO  CARÁTER  ILÍCITO  DA  CONDUTA.
IMPUTABILIDADE  COMPROVADA.  MANUTENÇÃO
DA  CONDENAÇÃO.  RECONHECIMENTO  DAS
ATENUANTES DO ART. 65, INCISOS I E III, ALÍNEA
D,  DO  CÓDIGO  PENAL.  ATENUANTES
PREVIAMENTE  RECONHECIDAS  NA  SEGUNDA
ETAPA DE FIXAÇÃO DA PENA. PEDIDO DE FIXAÇÃO
DE  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  DEFENSOR
DATIVO  NOMEADO  NA  ORIGEM.  ATUAÇÃO  EM
TODO  O  PROCESSO.  SENTENÇA  OMISSA  A
RESPEITO DA VERBA HONORÁRIA. ACOLHIMENTO.
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FIXAÇÃO  PELA  ATUAÇÃO  EM  1º  E  2º  GRAU.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA
EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO. 1.  Afasta-
se a alegação de inimputabilidade se o laudo
psiquiátrico  e  psicológico  realizado  concluiu
que  o  agente  era,  à  época  do  fato,
inteiramente  capaz  de  entender  o  caráter
ilícito  de  sua  conduta  e  de  se  determinar
conforme  esse  entendimento. 2.  Quando  a
sentença for omissa a respeito da verba honorária,
cabível  a  fixação  de  honorários  advocatícios
pleiteados  em  razões  recursais,  em  razão  da
atuação do causídico durante todo o processo. 3.
Se o pedido de reconhecimento  de atenuante  já
tiver sido atendido pela sentença, não há qualquer
utilidade  em  se  renovar  tal  pleito  em  sede  de
apelação  criminal,  de  forma  que  o  recurso  não
deve ser conhecido neste particular,  por carência
de interesse em recorrer. (TJPR; ApCr 1254921-0;
Curitiba; Quinta Câmara Criminal; Rel. Juiz Conv.
Rogério  Etzel;  Julg.  23/04/2015;  DJPR
06/05/2015; Pág. 755)

PELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  ROUBO
MAJORADO.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
COMPROVADAS.  PROVAS  SUFICIENTES.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ABSOLVIÇÃO  IMPRÓPRIA.
LAUDO PERICIAL ATESTANDO A IMPUTABILIDADE
DO  RECORRENTE.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
DOSIMETRIA DA PENA. DECOTE, DE OFÍCIO, DA
VALORAÇÃO  NEGATIVA  ATRIBUÍDA  AO  VETOR
ANTECEDENTES  CRIMINAIS.  SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA IMPRÓPRIA INÁBIL PARA FINS DE
RECONHECIMENTO DE MAUS ANTECEDENTES OU
REINCIDÊNCIA.  PENA-BASE  REESTRUTURADA.
INVIABILIDADE DE RECONHECIMENTO DA CAUSA
ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO
ART. 26, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL.
Comprovadas a materialidade e a autoria delitivas,
a  condenação  do  réu  é  medida  que  se  impõe.
Sendo o réu, à época dos fatos, inteiramente
capaz  de  entender  o  caráter  ilícito  de  seus
atos e de se comportar de acordo com este
entendimento,  inviável  é  a  absolvição  em
decorrência  da  imputabilidade  penal  ou
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mesmo a diminuição da pena em decorrência
da semi-imputabilidade. Se a pena-base não foi
bem dosada, é cabível a sua reparação. A sentença
absolutória  imprópria  não  tem  o  condão  de
configurar maus antecedentes ou agravar a pena
em  razão  da  reincidência,  porquanto  o  agente
inimputável não comete crime, carecendo-lhe um
dos  elementos  integrantes  da  culpabilidade.
(TJMG; APCR 1.0079.13.016746-7/001; Rel.  Des.
José  Mauro  Catta  Preta  Leal;  Julg.  19/03/2015;
DJEMG 30/03/2015)

Por outro bordo, só a título de ilustração, a justificativa da
manutenção  do  apelante  na  prisão  está  explicitado  na  sentença,  e  é
preponderante, pois justificada, apesar de sucintamente, a necessidade da
clausura para o exercício do apelo.

Ante  todo  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da
Procuradoria-Geral de Justiça,  nego provimento ao recurso, mantendo-se
incólume a irreprochável sentença.

É o meu voto.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  João Benedito  da
Silva, dele participando, além de mim Relator, os Desembargadores Márcio Murilo
da Cunha Ramos e Joás de Brito Pereira Filho.

Presente à sessão de julgamento a  Excelentíssima Senhora
Doutora Renata Carvalho da Luz, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
aos 18 (dezoito) dias do mês de junho do ano de 2015.

João Pessoa, 19 de junho de 2015

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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